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Rosemar da Cruz Souza

De: Quarta Diretoria

Enviado em: segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 11:17

Para: Coordenacao de Apoio Administrativo - COADI

Assunto: ENC: Vacina para Crianças

Processo SEI 25351.935135/2021-71 

SIGILOSO 

 
 
               Prezados,  
                
               Conforme acertado com a Diretora Adjunta da DIRE4, Suzana Yumi encaminho mensagens para conhecimento. 
                

Atenciosamente, 
 

Ângela Pereira Ramos 

Secretária Executiva 
Quarta Diretoria 

℡ (XX 061) 3462-6782/6930/6931 
diretoria4@anvisa.gov.br 

 

De: Jimictba <jimictba@protonmail.com>  
Enviada em: sábado, 18 de dezembro de 2021 12:13 
Para: Quarta Diretoria <diretoria4@anvisa.gov.br> 
Assunto: Vacina para Crianças 
 
Último aviso! 
 
Todas pessoas pública ou privadas que participarem do plano de genocídio mundial através do veneno chamado vacina, 
serão levados ao novo tribunal internacional de NUREMBERG 2.0, assim como serão responsabilizados financeiramente 
por qualquer dano causado por suas decisões mediante a atual arbitrariedade que fere não somente nossa constituição, 
assim como os códigos internacional de direitos humanos, NUREMBERG e outros tribunais, sob a condição de pena de 
crimes contra a humanidade. 
Considere este aviso como último, para que tenham a oportunidade de se retratar ao terrível engano. 
 
Sent with ProtonMail Secure Email. 


